
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Benefícios Previdenciários 

Serviço de Seguridade Parlamentar 

TERMO DE CIÊNCIA DA 

OPÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Declaro, pelo presente termo, estar ciente do prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do início do exercício do mandato de Senador(a) da República, para, se 

for o caso, requerer a minha REINSCRIÇÃO no Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas (PSSC), de que trata a Lei nº 9.506/1997, posto que a Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, vedou a adesão de novos segurados a regime 

previdenciário próprio vinculado a mandato eletivo. 

Declaro, ainda, estar ciente de que, caso não seja participante de Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS), a ausência de opção, caracterizada pela 

não marcação de uma das alternativas constantes do formulário 

seguinte, intitulado “DOC 5B”, resultará na minha vinculação automática ao 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), conforme determina o art. 12, 

inciso I, alínea “j”, da Lei nº 8.212/1991. 

Brasília, em de de 202 . 

(assinatura) 

Para mais informações, ligar para o Serviço de Seguridade Parlamentar: (61) 3303-1591. 
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